
40  diário oficial Nº 35.733 Terça-feira, 05 DE MARÇO DE 2024

PoRtARiA 304/2024 -DGAf/GAB/sEMAs 
a secretária adJUNta de gestÃo adMiNistrativa e tecNologias, 
no uso de suas atribuições, considerando o decreto s/nº de 31 de março de 
2023, publicada no doe nº 35.349 de 03 de abril de 2023;
coNsideraNdo o disposto no artigo 74 parágrafo 2º da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo nº 2023/ 1222897
resolve: coNceder férias regulamentares aos servidores deste órgão, 
conforme relacionados abaixo:´

MAtRícuLA sERviDoR
 

 PERioDo DE Gozo
totAL

ExERcicio  DiAs
5920816/3 adrieNe cHristie da silva liMa 2023-2024 08/04/2024 a 22/04/2024 15
6403463/2 agirlaYNe de soUza reis 2023-2024 01/04/2023 a 30/04/2024 30
5954974/ 1 aMaNda da costa MoUra 2023-2024 01/04/2023 a 30/04/2024 30
5953074/ 1 alaN sidNeY costa correa 2021-2022 16/04/2024 a 30/04/2024 15
5961528/ 2 aNa betaNia de soUza PiMeNtel MartiNs 2023-2024 01/04/2024 a 12/04/2024 12
57174146/ 4 brUNo giovaNNi de Moraes e Moraes 2023-2024 08/04/2024 a 18/04/2024 11
5936213/ 2 beatriz Melo de figUeiredo da silva 2023-2024 01/04/2024 a 30/04/2024 30
5953156/1 carlos alberto aMaral da silva JUNior 2023-2024 08/04/2024 a 22/04/2024 15
3219151/1 carlos aUgUsto das Merces MacHado 2022-2023 15/04/2024 a 30/04/2024 16
5936161/3 edsoN alves rodrigUes 2023-2024 01/04/2024 a 15/04/2024 15

57234782/ 1 eliNeUza faria da silva 2023-2024 08/04/2024 a 07/05/2024 30
57203213/ 2 elves Marcelo barreto Pereira 2023-2024 03/04/2024 a 02/05/2024 30
5954940/ 1 fabio beNtes PiNHeiro 2022-2023 15/04/2024 a 14/05/2024 30
5933669/ 3 HeliaNa lUceNa da silva 2023-2024 01/04/2024 a 15/04/2024 15
5945962/2 Higo costa dos saNtos 2023-2024 01/04/2024 a 15/04/2024 15
5970336/ 1 isabelle cristiNa Moraes de soUza 2023-2024 01/04/2024 a 15/04/2024 15
3237486/ 1 Joao aNtoNio araUJo rossY 2023-2024 15/04/2024 a 14/05/2024 30
57202627/ 3 JUsaNe silva saNtos 2023-2024 01/04/2024 a 15/04/2024 15
5961402/ 2 Kessia de fatiMa da cUNHa PaNtoJa 2023-2024 16/04/2024 a 30/04/2024 15
97571497/1 leaNdro PiNHeiro da rocHa 2023-2024 01/04/2024 a 15/04/2024 15
5970422/ 1 lUciUla cUNHa barbosa 2023-2024 16/04/2024 a 30/04/2024 15
5949811/ 2 laYaNe de soUza vieira 2023-2024 08/04/2024 a 07/05/2024 30
57214691/1 Magdalia barata viaNa 2023-2024 01/04/2024 a 15/04/2024 15
55588165/4 Maite azevedo barbosa saUMa 2022-2023 01/04/2024 a 18/04/2024 18
5763444/ 4 Marcia NazareNa lobato MoNteiro 2023-2024 15/04/2024 a 29/04/2024 15
5954356/2 Maria edUarda de alMeida silva 2023-2024 15/04/2024 a 30/04/2024 16
5960909/2 Maricele Moreira de QUeiroz 2023-2024 01/04/2024 a 30/04/2024 30

57194253/ 1 MaUro cezar NogUeira saNtos 2023-2024 15/04/2024 a 29/04/2024 15
5924514/2 MoeMa racHel ribeiro de vascoNcelos 2022-2023 15/04/2024 a 29/04/2024 15
55589129 NeWtoN Jose alves de liMa 2023-2024 19/04/2024 a 08/05/2024 20
5892198/2 PaMela loreNa ribeiro ávila 2023-2024 01/04/2024 a 15/04/2024 15
5970375/1 PaUlo cezar barreiros dias filHo 2023-2024 15/04/2024 a 14/05/2024 30

57234850/ 1 roberta Pires MeNdes de albUQUerQUe 2022-2023 29/04/2024 a 13/05/2024 15
5958440/1 roMMel WilsoN diNiz e silva 2023-2023 15/04/2024 a 26/04/2024 12
5903229/ 3 reNata Melo dos reis MeNdes da Mota 2023-2024 01/04/2024 a 30/04/2024 30
5891865/4 rUi silva de alMeida 2023-2024 01/04/2024 a 15/04/2024 15
5963852/ 1 siMoNe do socorro da silva JesUs 2023-2024 16/04/2024 a 30/04/2024 15
5955049/ 1 sHeYla regiNa barbosa da silva 2022-2023 01/04/2024 a 30/04/2024 30
5953115/1 tHaMires MeNdes coelHo ferreira 2022-2023 01/04/2024 a 15/04/2024 15
5960930/1 tHoMas adaN silva Moraes 2023-2024 01/04/2024 a 15/04/2024 15
5953153/ 2 valto coelHo saNtaNa JUNior 2023-2024 01/04/2024 a 15/04/2024 15
57174546/ 2 vasco MartiNs de borboreMa Neto 2023-2024 02/04/2024 a 01/05/2024 30
57175833/ 1 victor MeNdes da silva 2022-2023 01/04/2024 a 30/04/2024 30
5901938/4 vitor MaroNe teixeira lisboa 2023-2024 15/04/2024 a 24/04/2024 10
5970431/ 1 YUri alefH saraiva dias 2023-2024 15/04/2024 a 29/04/2024 15
55587749/2 WaNdersoN felisMiNo da silva soUza 2022-2023 15/04/2024 a 30/04/2024 16

belém, 29 de fevereiro de 2024
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
lÍlia Márcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1047060

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000014038
NoMe do iNfrator: coMPaNHia de saNeaMeNto do Pará – cosaNPa
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 93 da lei estadual n° 
5.887/1995, art. 94 incisos i, ii e iii da lei estadual nº 5.887/1995 e art. 
8° incisos i, ii e iii da resolução coNaMa n° 237/97, em consonância 
com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225 da constituição 
federal de 1988.

PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração 
aUt-1-s/21-04-00421, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
21 do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as forma-
lidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000016048
NoMe do iNfrator: iNdÚstria coMÉrcio e exPortaÇÃo de Madei-
ras JaUrU ltda – JaUrU
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 80 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração 
aUt-1-s/21-03-00268, vislumbrada a incidência de prescrição quinquenal, 
nos termos do art. 21 do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o 
auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, obser-
vando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000017508
NoMe do iNfrator: Posto de gasoliNa NáUtico saNto exPedito ltda
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 80 do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração 
aUt-1-s/21-05-00535, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da lei estadual n° 9.575/2022 e súmula 467 do superior 
tribunal de Justiça, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir 
efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000017599
NoMe do iNfrator: MoUra e PiMeNta ltda
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 93 da lei estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 
– seMas, através de seu titular, torNoU seM efeito o auto de infração 
aUt-1-s/21-05-00362, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da lei estadual n° 9.575/2022 e súmula 467 do superior 
tribunal de Justiça, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir 
efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000048933
NoMe do iNfrator: cUrUá eNergia sa
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 80 inciso i do decreto fe-
deral n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal n° 
9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilida-
de – seMas, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta siM-
Ples, no valor de r$ 5.720,16, referente ao auto de infração nº aUt-
1-s/18-09-00094, e considerando que houve comprovação do cumprimen-
to da penalidade (conforme pagamento do dae 702089857156), sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2018/0000052356
NoMe do iNfrator: a J c freires
iNfraÇÃo: art. 81 incisos iv e vi da lei estadual n° 6.381/2001.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 12 inciso ii da lei estadual 
6.381/2001, em consonância com o art. 70 da lei federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabi-
lidade – seMas, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta 
siMPles, no valor de r$ 4.373,40, referente ao auto de infração: aUt-
1-s/18-10-00260, e considerando que houve comprovação do cumprimen-
to da penalidade (conforme pagamento do dae 702389966682), sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2019/0000001806
NoMe do iNfrator: aMazoN-PolPas iNd. e coM. de PolPas
iNfraÇÃo: art. 118 inciso vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 66 Parágrafo Único inciso ii 
do decreto federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei 
federal n° 9.605/1998 e art. 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabi-
lidade – seMas, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlta 
siMPles, no valor de 10.000 UPf’s, referente ao auto de infração: aUt-
1-s/19-01-00040, e considerando que houve comprovação do cumprimen-
to da penalidade (conforme pagamento do dae 712089170592), sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.
ExtRAto DE DEcisão
PRocEsso: 2021/0000032496
NoMe do iNfrator: Pablo roberto loPes de aNdrade
iNfraÇÃo: art. 118 incisos i e vi da lei estadual n° 5.887/1995.
disPositivos legais iNfriNgidos: art. 81 inciso i, iv e vi d lei es-
tadual nº 6.381/2001 e art. 66 do decreto federal nº 6.514/2008, em 
consonância com art. o 225 da constituição federal de 1988.
PeNalidade: a secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade 


